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DIREC(~ÃO GERAL DOS NEGOCIOS DE JUSTIÇA 

2 a REL'ARTICÃO 

Deventlo o cotligo civil porlugueí! comaçar a ter esecução no continente do reino e lias ilhas adjacentes 
no (lia 22 de rnarqo prosiino futuro, e sendo conveniente que se installe sem clemora a commissão de juris- 
coiisultos, crentla pela c:irta (10 lei tle 1 rle jullio prosimo passado, a fim de qile possa ser consultada n3o sd- 
mentc sol)rc os ohjccros que Ilie são att,i-ihai~los pela dita lei, mas aintln sol~re a1,nrimas clifGctildades que muito 
importa prcvertir ; Irei por beiri (lecrctar o scguintc: 

Artigo I .O A ~oin~~l i ssão  de jiiriscons~ltos, de que falla o artigo 7.' da carta rle lei de 1 de julho de ,1867, 
seri cornposta clos segiiintes membros: o visconde de Seal~ra, par i10 reino, ministro d'estado lionorario e actual 
miiiislro e secrelar~o cl'estado clos negocios ecclesiasticos e de justiça; o conde de Cabrai, consell-ieiro d'estado 
e par do reino ; o conselheiro Sebastiáo de Alqeida e Brito, par do reino e procurador geral da coroa; o con- 
selheiro Joaquim Jose da Costa Simas, procurador geral da fazenda; o conselheiro Francisco Autonio Fernan- 
des da. Silva Ferrao, par do reino e conselheiro aposentado (10 supremo tribunal de justiça ; o conselheiro José 
Antonio Fcrreira Lima, juiz da relação de Lisboa; o bacharel Antonio Jose da Hocha, juiz de 1." instancia, ser- 
vindo na (i.a vara da comarca de Lisboa; o bacharcl Jose Maria deBlmeicla Teixeira de Queiroz, juiz de 1." in-, 
stanc,ia, servindo na 1 ." vara da mesri~n coiriarcn; o hacliarel Antonio Gil, e o l~achãrel Paulo Midosi, advogados 
nos aiicli torios da corte, e o bacharel Francisco cla Cunha Teixeira de Sampaio, curador geral dos orphãos, ser- 
vinclo na 3." e 4." varas da comarca de Lisboa, sendo o primeiro nomeado o presidente, o segundo vice-pre- 
sidente, e o ultiino secretario. 

Art. 2 . O  A commissão funccionarli no local que opportunan~ente lhe for designado. 
Art. 3.O 'I'oda a correspontlencia relativa a objectos cla competencia da cominissáo, segundo o disposto 

no artigo 7.O da citada carta de lei de 4 de julho de 1867, seri eiidereçada de oficio pela secretaria d'estado 
dos negocios ecclesiasticos e de jtistiça. 

Os miriistros e secretarios il'estaclo, encarregaclos dos tiegocios do reino e dos negocios ecclesiasticos e 
de jusliçn, o teiil~arn assim enteiirlido e façam executar. Paço, ein 13 Je fevereiro de !868.==R~r.-Conde 
B'iivilcc-= Viscontle d e  Senbi a. D. da L. 11.97, de 15 do fercreiro. 

i Serilior : -Segundo as leis que regem actualiiiente a organisaçilo do jury não silo ciispeiisados os professores publico~ de 
ensino securidario e superior de sereiri ~hainados de itrii momento ara O outro ao serviço judicial ris tialidaile de juizes de facto. 
Estas ~Iiversúes, seiiiior, SB inconciiiarcis wui a natureza e con&~es do ensino professorai. A iinQa<lc, o nexo do methodo e 
das idbas, tão iinyinrtante como B ao aprovcitarnciito dos aliriiinos, nao (leve sacrificar-se as frequentes iiiterrupçdes que um cego 
sorteio póde deteriiiinar. A islo acresce que, carecendo niuitos professores accidental ou permanenteinente de quem os substitua 
Iegalmeritc nos seus iinpedimentos, temos ciii resultado, subsistiiido aquella disposiçáo, cerrar-sc a tribuna do ensino para se abrir 
a. t r i l )~na  dn justiçx 

É manifesto, sciilior, qye 1150 deve tolerar-sc ns  organisacão social que serviços piiblicos táo momentosos se 
C dcstruam rcciprocainentc. E para obviai. a t50 grave iiiconveniente que eu tenho a honra de propor (t approvsgo e Vossa Ma- 
gestade o seguinte projecto de decreto. 
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